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MENSAGEM DE LEI N.olE, DE t9 DE SETEMBRO DÍ,20í24.

Seúor Presidente,
Ínclitos Pares,

Tenho a honra de encarninhar a essa Augusta Casa trgislativa, por intennédio de Vossa
Excelência, nos termos da t ei Orgânica do Município, em caráter de

LIRGÊNCIA/URGENTI§§IMA. com fulcro no artiso 80. inciso XV da Lei Orsânica do MuÍricíoio

- LOM. o incluso Projeto de Lei que versa sobre a revogação da Lei no 335/2009 e a Lei no

552An015, e atribui nova redação ao Conselho Municipal de Política Cultural de ltaitinga- CMPC,
e d:í outras providências.

Considerando a necessidade de rceskuturação do atual Conselho Mrmicipal de Cultura dando

nova redação ao me$no, de acordo com a legislação do Estado do Cear{ com objetivo de

institucionalizar as relações entre a administração pública municipal e diversos setores da sociedade

civil, sendo a composição pantfuia oom a finalidad€ de promover uma gestilo democrática e

autônoma da política cultural.

Dessa forma, estou convicto de que o Projeto de Lei em apensn consulta intimarnente os

superiores interesses Município de ltaiting4 pelo que aguardo a sua apnrvação. Certo de que o

elevado espírito público de Vossa Excel&rcia e de seus pares presidirá a decisão legislativ4 reitero

na oportunidade. protestos de estima e alto apreço.

Aproveitamos o ensejo para enviar-lhes

A Sua Excelência, o Seúor
EDÍ§IO NOVAI§ DE LIMÀ
Presidente da Câmara Municipal de ltaitinga
Itaitinga - Ceará
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Pnojeto de Lei ro , de 19 de setembrr de2ü24.

REVOGA A LEI N" 335/2009 E A LEI NO 552Al20I5,
CRTANDO O CONSELHO MI.JNICIPAL DE
POLÍTICA CULTT'RAL DE ITAITINGA _ CMPC, E
DÁ oUTRAS PRovTDÊNcns.

O Prefeito Municipal de ltaitinga/CE faz saber gue a Câmara Mrmicipal aprovou e eu
sanciono e promulgo a seguinte ki:

Alt l" - O Conselho Municipal de Política Cultural - CMPC, órgão colegiado permanente, de
canáter normativo, deliberativo, consultivo e fiscalizador, integrante da estrutura hisica da Secretaria
Municipal de Cultura e Turisrro, com a atribuição de institucionalizar as relações entre a

administração pública municipal e diversos setoÍes da sociedade civil, sendo a composição pmitrfuia,

com a frnalidade de promover uma gestão democnâtica e autônoma da política cultural e artística na

estrutura do Sisterna Municipal de Cultura - SMC.

§ l" - 0 Conselho Municipal de Política Cultural - CMPC tem como principal atribuição, com base

nas diretrizes propostas pela Conferência Municipal de Cultura - CMC, elaborar, acompanhar a
execução, fiscalizar e avaliar as políticas públicas de cultura, consolidadas no Plano Mmicipal de

Cultura - PMC.

§ 2' - Os integrantes do Conselho Municipal de Políüca Cultural - CMPC que representam a

sociedade civil são eleitos democraticamente pelos respectivos segmentos e têm mandato de 2(dois)
anos. renovável, uma vez, por igr:al período, conforme regimento.

§ 3" - A representaçâo da sociedade civil no Conselho Municipal de Política Cultural - CMPC deve

contemplar na sua composição os diversos segmentos artísticos e culturais, considerando as

dimensões simbólicas, cidadã e econômica da culturq bem como o critério territorial.

§ 4'- A representação do Poder Público no Conselho Municipal de Políüca Cultural - CMPC deve

contemplar a representação do Município de ltaitinga por meio da Secretaria Municipal de Cultura e

Turismo de ltaitinga suas tnstituições Vinculadas, de outros Orgãos e Entidades do Govemo

Municipal e dos dernais entes federados.

AtL2 - São atribuições do Conselho Municipal de Políüca Cultural de ltaitinga - CMPC:
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I - Emitir prévio prrocer sobrc:

e) Os planos anuais e plurianual de trabalho da Secretaria Municipal de Cultura e Turismo e

suas entidades vinculadas;
b) As diretizes geÍais relativas aos incentivos municipais à cultura, principatmente os do

Fundo Municipal da Cultura, principalmante os do Fundo Municipal da Cultura;
c) Os eventos que, a paÍtir da proposta da Secretaria Municipal de Cultura e Turismo, devem

compor o calendário Cultural e Artístico do Municipio;
d) Questões de natureza cultural e artística que lhe sejam zubmetidas pelo Secretário Municipal

da Cultura e Turismo;

II - Funcionar como última insüincia recursal administrativa nas decisões que envolvam projetos
submeüdos aos incenüvos rnunicipais à cultur4

III - manter cooperação e intercâmbio com os demais conselhos de culttra dos Municípios, dos

Estados e da União;

lV - certificar, mdiante provocaçâo, a importância de projetos e atividades culturais originários do
município de ltaitinga;

V - opinar sobre o desempeúo dos órgãos de cultura e entidades de cultura do município de

Itaitinga;

VI - propor aos órgãos e entidades de cultura:

a) inserção de atividades nos planos de trabalho;

b) redirecionaÍnento de políticas;

VII - rcconhecer instilüções culturais e artísticas para efeito de percepção de zubvenções;

VIII - manifestar-se sobre consultas de natureza culttral, formuladas por qualquer entidade

organizada legalmente constituída;

lX - elaborar e aprovaÍ seu Regimento Intenro;

X - participar da elaboração e aprovar o Plaoo Municipal de Cultura, a partir das orientações e

diretrizes formuladas nas Conferêrcias Municipais de Cultrra de Itaitinga, em constante interação

com o Plano Estadual e Nacional de Cultura, bem como acompanhar e avaliar a execução do Plano

Municipal de Culturq
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)il - definir os Íepresentantes da Organização da Sociedade Civil de Interesse Público que rerão
assento no Comitê Gestor do Fundo Municipal dâ Cultur4 conforme critérios estabelecidos na Lei
do Sistema Municipal de Cultura e em sua regulamentação;

XII - definir os rcpresentantes da Organização da Sociedade Civil de Interessc Público que irão
integrar a Comissão Munieipal de Incentivo à cultura, órgâo colegiado com competência para

avaliação e decisâo sobre os projetos submetidos ao mecenato;

XIII - apreciar e aprovaÍ as diretrizes do Fundo Municipal de Cultura, orientando e contlolando a

sua gestão e a prestação de contas dos recursos do Fundo Municipl e das esferas Estadual Federal;

XIV - fiscalizar o cumprimento das diretizes e dos instrumentos de financiamento da cultura no
ânrbito do município;

XV - atrxiliar o Poder Executivo Municipal na elaboração da legislação cultual e artística de

Itaitinga;

XVI - propor critérios de uso e ocupação dos equipamentos culturais e artísticos do município de

Itaiting4 além de p€nsar mecanismos de fomento e manutenção dos projetos culturais desenvolüdos
pela Organização da Sociedade Civil de lnteresse Público;

XVII - articular com os demais órgãos da administração pública direita e indireta a inserção das

linguagens artísticas e culturais nos seus respectivos programas e projetos;

AÉ. 3o - O Conselho Municipal de Políüca Cultural - CMPC sená constituído por O9(nove)

membmq recrutados dentre Íepresentantes da OrganizacÃo da Sociedade Civil de Inrcresse Fúblico e

Poder Público, dispostos como:

I - Membros do Poder Público:

a) 0l (um) representânte da Secretaria Municipal de Cultura e Ttlrismo;
b) 0l (rmr) representante da Secretaria Municipal de Educação;

c) 0l (um) representante da Secretaria Municipal do Trabalho e Assistência Social;

d) 0l (um) represeotante da Secretaria Municipal de Segurança Pública, tleprtamento de Trânsito, Defesa

Civil e Divisão de Vigilância Pública.

III - Membros de OrgenizeçIo de Sociedede Ciül de Intercssc Público:
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a) 05 (cinco) rcpresentantes de Associações, Organização da Sociedade Civil de Interesse Publico
(OSCIP), Bibliotecas Comunitfuias, Institutos ou Fundações com atividades correlatas na iárea

cultural desenvolvida no perímetno urbano e territórios nrrais que conceÍne à Secretaria Municipal
de Cultura e Turismo.

§1" - Os membros titulares e suplantes representantes do Poder Público serão designados pelo

respectivo órgão e os repÍssentantes da sociedade civil indicado pela entid"de que Íepresentam,
conforme estabclecido no Regimento Intemo-

§2" - Nenhum membro representante daOryNúzzlcrãa da Sociedade Civil de Interesse Público, titular
ou suplente, poderá ser detentor de cargo ern comissão ou função de confiança vinculada ao Poder

Executivo do Município;

§3" - O Conselho Municipal de Políüca Cultural - CMPC devení eleger, entre seus memb,nos, o

Presidente, o Vice-presidente que devení ter o cargo de titular, e o lo e 2o Secretários.

§4" - O Conselho Municipal de Política Cultural - CMPC, tenâ suporte de uma Secretaria Executiva,

tendo por finalidade prover apoio Tecnico Administrativo ao colegiado, que será exercida por um

servidor, indicado pelo chefe do Poder Executivo, tendo esse conhecimento e experiàrcia no assunto.

§5" - O conselheiro qne deixar de compareser, sem justa causa, a 2 (duas) rcuniões consecutivas ou

4(quatro) intercaladas, em cada período de l(um) ano, a critério do pleruârio, confonne disposição do

Regimento lnterno, perdeni o mandato.

§6' - A perda do vínculo legal do rcpresentante com a entida.le rcpresentada implicará a extinção

concomitante de seu mandato, no caso de representantes do Poder Público e entidades da Sociedade

Civil.

§7'- O Presidente do Conselho Municipal de Política Cultural-CMPC é detentor do voto de minerva.

§f - O exercício das funções de conselheiro, nos honírios de convocação oficial de reuniões e

durante o cumprimento de missões atribuídas pelo Conselho, tem prioridade sobre os cargos e

funções de que sejam titulares na administração pública municipal, seirdo esse voltmtário e de

relevante serviço público.

§9o - Não havená interferência municipal na escolha dos membros temponários do Conselho

Municipal de Política Culttral de ltaitinga - CMPC.
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Art 4o - O Conselho Mmicipal de Políüca Cultural - CMPC é constituído pelas seguintes
insâncias:
I - Plenário;

II - Comitê de Integração de Políücas hblicas de Cultura - CIpOC;
III - Colegiados Setoriais:

IV - Comissões Temáücas;
V - Gnrpos de Trabalhos;
VI - Fóruns Setoriais e Tcnitoriais.

§1" - As reuniões do Conselho Municipal de Política Cultural de Itaitinga - CMPC, somente serÍlo

instauradas com o quórum composto por, no mínimo, 500/o (cinquenta por cento) mais l(um) dos
membros do Conselho e as deliberações do Plenário do Conselho serâo tomadas por maioria simples,
salvo nos seguintes casos, nos çrais se exige maioria simples:

I - elaboração e alteração do Regimento Intenro;

II - exclusão de membro, nos casos definidos no Regimento.

AIt 5" - 0 Conselho Municipal de Política Cultural de Itaitinga - CMPC, definiú a periodicidade
de suas reuniões ordinárias, observando o intervalo ruíximo de um semestre, 6(seis) meses

consecúivos.

§ l'- As reuniões exhaordinfuias do Conselho Municipal de Política Cultural de ltaitinga - CMPC,
serão convocadas pelo Presidente ou pela maioria úsoluta de seus membros titulares, na forma do
Regimento Interno.

AÍ. 6o - O funcionamento do Conselho Municipal de Política Cultural de Itaitinga - CMPC, sená

definido conforme o Regimento Interno, elaborado por seui membros, aprcvado por maioria

absoluta, no pnazo miíximo de 60(sessenta) dias, contados a Frtir da data da posse dos conselheiros,

a se realizar em sessão solene pre.sidida pelo Secretário Municipal de Cultura e Turismo.

Pardgrefo único. O Regimento lnterno garantiná ao Conselho o direito de acesso as documentações

adminishativas e contábeis da Secretaria Mrmicipal de Cultura e Turismo, bem como o direito de

av(rcar a análise de questões julmdas relevantes e de ver seus atos publicados no site oficial da

Prefeitura de ltaitinga
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AÉ. 7 - O Conselho Muricipal de Política Cultural de Itaitinga - CMPC, recllizaÍá\ no mínimo,
l(uma) audi&rcia pública por âno, para prestação de contas do seu exercício, cabendo ao seu juízo a
convocação de audiência pública para debater quaisquer outros assuntos realizados às suas funçõ€s.

Art tr - Os atos do Conselho Municipal de Política CultuÍal de Itaiünga - CMPC, serão publicados
no site oficial da Pr,efeitura de Itaitinga

Arü 9p - Ao PlEnário, instâocia mádma do Conselho Mruricipat de Política Cultral - CMPC,
compete:

I - propor e aprovar as direEizes gerais, acompanhar e fiscalizar a execução do Plano Mrmicipal de
Cultura - PMC;

II - estabelecer normas e diretrizes pertinentes às finalidades e aos objetivos do Sistema Municipat
de Cultura- SMC;

III - colaborar na implementação das pactuações acoÍdadas na Comissão lntergestores Tripartite -
CIT e na Comissão Intergestores Bipanite - C[8, devidamente apmvadas, respectivamente, nos

Conselhos Nacional e Estadual de Política Cultural;

lV - aprovar as diretrizes para as políticas setoriais de cultrrq oriundas dos sistemas setoriais e

municipais de cultura e de suas instáncias colegiadas;

V - definir parâmetros gerais para aplicação dos recursos do Fundo Municipal de Cultura - FMC no

que concerne à distribuição tenitorial e ao peso relaüvo dos diversos segmentos culturais;

yI - estabelecer para a Comissão Municipal de lncentivo à Cultura- CMIC do Fundo Municipal de

Cultura as diretrizes de uso dos recursos, com brase nas políticas culturais definidas no Plano

Municipal de Cultura- PMC;

VII - acompanhar e fiscalizar a aplicação dos recursos do Fundo Municipal de Cultura - FMC;

VIII - apoiar a descentraliz ção de programas, projetos, e ações assegurando os meios necessários à

sua exect4ão e à participação social relacionada ao contnole e fiscalização;

IX - contribuir para o aprimoramelrto dos critérios de partilha e de transfeÉncia de recursog no

âmbito do SistemaNacional de Cultura- SNC;

X - apreciar e aprovar as diretrizes orçamentárias da área da Cultura;
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XI - apreciar e apresentaÍ parecer sobre os termos de Parceria a ser celebrados pelo Município com
Organi"ações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIPs, bem como acompanhar e fiscatizar
a sua execuçilo, confomre determina a Lei No 9.790199.

Perágrefo único: O Pleruírio podená delegar essa competência a outra instância do CMPC.

XII - contribuir paxa a definição das diretrizes do Programa Municipal de Formação na Á,rea da
Cultura - PROMFAC, especialmente no que tange à formação de recursos humanos para a gestito

das políticas culturais;

Xm - acompanhar a execução do Acordo de Cooperação Federativa assinado pelo Município de

Itaitinga para sua integação ao SistemaNacional de Cultura- SNC;

XIV - promoveÍ cooperação com os demais Conselhos Mrmicipais de Política Cultural, bem como

com os Conselhos Estaduais, do Distrito Federal e Nacional;

XV - prcmover cooperação com os movimentos sociais, organizações não-governamentais e o s€tor

empresarial;

XVI - incentivar a participação democrática na gestão das políücas e dos investimentos públicos na

área cultural;

XWI - delegar àrs diferentes inst&rcias componentes do Conselho Municipal de Política Cultural -
CMPC a deliberação e acomparüamento de materiais;

XVIII - aprovar o Regimento Interno da Conferênsia N/Írrnicipal de Cultura- CMC;

)m( - estabelecer o Regimento Interno do Conselho Municipal de Política Cultural - CMPC-

Art l0 - Compete ao Comitê de Integração de Políticas Públicas de Cultura - CIPOC promover a

articulaçâo das políücas de Cultura do Poder Público, no âmbito municipal, paÍa o desenvolvimento

de fonna integrada de programas, projetos e ações.

ArL ll - Compete aos Colegiados Setoriais fornecer subsídios ao Pleniário do Conselho Municipal

de Política Cultural - CMPC paÍa a definiçÍlo de políticas, diretrizes e estrategias dos rcspectivos

segmentos culturais.
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Art 12 - Compete às Comissões Temáticas, de caníter permanente, e aos Grupos de Trabalho, de
caníter , fornecer subsídios paÍa a tomada de decisôes sobre temas específicos,
transversais ou emergeÍrciais relacionados à área cultural.

Art. 13 - Compete aos Fóruns Setoriais e Territoriais, de caráter permanente, a formulação e o
acompanhamento de Políticas Culturais EspecíÍicas para os respectivos segmentos culturais e
tenitoriais.

Art 14 - O Conselho Municipal de Política Cultural - CMPC deve se articular com as derrais
instâncias colegiadas do Sistema Municipal de Cultura (SMC) Territoriais e Setoriais paÍa ass€gurar

a integraçâo, funcionalidade e racionalidade do sistema e a coerência das políticas públicas de
cultura implernentadas no âmbito do Sistema Mrmicipal de Cultrna - SMC.

DAS DISPOSIÇÔES FINAIS

Arü 15 - A manutenção do Conselho Municipal de Política Cultural 6" [6itinga - CMPC, ocorreni à
conta de dotações orçamenhírias da Secretaria Mr.rnicipal de Cultura e Turismo, mediante plano de

aplicação aprovado pelo titular do órgão.

Art. 16 - O Conselho Muoicipal de Política Cultural de ltaitinga - CMPC, procedida a sua

instalação, informará à Secretâria Municipal da Cultura e Turismo suas necessidades relativas a
recursos htunanos e infraestnrtura
Perágrafo único. O Secrctrârio Municipal da Cultura do Município de ltaiünga, em posse das

informações, designará a estnrtura fisica, material e de pessoal necessária ao seu regular

funcionamento.

Art 17 - O Regimanto lnterno prevenâ a orgaaízacrão. composiçâo, atribuições e disciplinamento

dos órgãos do Conselho Municipal de Política Cultural de Itaitinga - CMPC, bem como de sua

presidênci4 observadas as pescrições da lei, submetido à homologaçâo do Poder Executivo

Municipal por meio de decrcto específico.

Art. l8 - A presente lri entranâ em vigor na data da sua publicação, revogando-se as disposições em

contrário, especialmente a Lei Mnnicipal n" aLeino5 15.

PAÇO DA AOS 19 DIA§
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